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APRESENTAÇAO

o presente relatório de atividades destina-se a apresentar uma
das atividades desenvolvidas pelo lJSN, a partir de novembro de
novembro de 1983, visando a implementação do Sistema Estadual de

e Tecnologia.

Sua finalidade visa atender solicitação da COPLAN, pelo expediente Cl/

COPLAN/GS-C/N9 561/83, de 19 de novembro, no sentido de historiar o anda
mento das atividades desenvolvidas. Para tanto, relata as principais di

ficu1dades, advindas desse periodo, bem como alerta para algumas recomen
dações que se fazem necessárias ao momento.

Os dados estão lançados.
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INTRODUÇAO

Um processo de Desenvolvimento, qualquer que seja sua perspectiva, esta
diretamente ligado a uma capacitação tecnológica nacional. Não obstante,
enquanto nos paTses desenvolvidos a Ciência e a Tecnologia se inter-rela
cionam estreitamente com os demais fatores de desenvolvimento, nos paI
ses em desenvolvimento esse inter-relacionamento e precário, uma vez que
e inexistente, em relação ao sistema produtivo, tenue, em relação a socie
dade, e parcial, em relação ao Governo, do qual e dependente.

Soma-se a isso o fato da existência, em palses como o Brasil, de regiões
desenvolvidas que tem a posse e o uso de alta tecnologia, em detrimento
de outras regiões, geralmente mais pobres, que possuem uma tecnologia es

tratificada e tradicional, às vezes primitiva, incapaz de gerar qualquer
processo de inovação e, geralmente, resistente a ele.

Paralelamente a isso, observa-se que a trajetoria de introdução de novas
tecnologias sempre obedece um sentido unidirecional, originando-se no ex

terior, sendo introduzida em re.giões mais desenvolvidas e, posteriorme~

te, atingindo as regiões mais pobres.

Esses fatos so tem colaborado para que haja um aumento da dependência tec
nologica; a frequente subordinação aos interesses dos exportadores de

tecnologia, a correspondente inadequação ãs caracteristicas de insumos e
matêrias-primas ate ao não aproveitamento do Homem e das potencialidades
pessoais e culturais disponlveis; a consequente limitação das perspect~

vas do desenvolvimento e a tendência ao aproveitamento dos desniveis en
tre as areas mais e menos desenvolvidas, relegando-se, a segundo plano,
as capacidades proprias existentes em cada area ou segmento do organismo

social.

Por outro lado, o desenvolvimento endogeno de tecnologia permite, a par



potencialid~

como um todo,
desenvolvimen

da própria autonomia tecnológica o maior aproveitamento das

des regionais, tornando mais produtivo o organismo social,
melhor distribuindo a renda e determinando um processo de
to mais harmônico.
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Pensando nessa problemãtica, o Governo Federal vem gerindo politicas no
sentido de redimensionar a questão, tendo como objetivo final a diminui
ção da dependência cientifica e tecnológica do Pais. O 111 Plano Nacio
nal de Desenvolvimento (PND), para os exercicios de 1980 a 1985, propõe
a compatibilização das ações tanto em termos de transferência, como de
criação de conhecimentos e tecnologias, com os objetivos e prioridades
nacionais, nos diversos campos do desenvolvimento, a exemplo dos setores
energético, agricola, industrial, de educação, trabalho, habitação e
transportes.

As linhas gerais de açao são as seguintes:

Desenvolver e ampliar a capacidade de absorção e geraçao de tecnologia
das empresas nacionais, dotando-as de meios para negociar adequadame~

te com os fornecedores externos de tecnologia, para dominar os princl
pios da tecnologia que utilizam e, assim, assegurar seu manejo de for
ma completa;

Apoiar as pesquisas que visem o desenvolvimento de fontes alternativas

de energia;

Apoiar as instituições de pesquisa jã existentes, de forma a aproveitar
e reforçar a sua capacitação, no sentido do maior desenvolvimento da
empresa nacional;

Estimular a demanda de tecnologias nacionais adequadas às necessidades
sócio-econômicas e culturais do Pais, inclusive pela orientação dos
investimentos governamentais e utilizando o poder de compra das empr~

sas estatais;

Fortalecer e ampliar o dominio do conhecimento cientifico, especialme~

te através da eliminação de carências e estrangulamentos nos programas
de pós-graduação e pesquisas das universidades; e
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Tornar acessivel, no que for cablvel, esse conhecimento a outros nl
veis, atraves do ensino em nlvel de graduação e dos cursos de formação
tecnica especializada.

Tomando como pano de fundo o rrr P~ID, foi elaborado o rrr PBDCT - Plano
Basico de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico - estabelecendo uma PQ
lltica de desenvolvimento cientlfico, objetivando uma crescente capacit~

ção cientlfica e uma maior autonomia tecnológica para o Pais. Essa poli
tica não se limita ao periodo de vigência do Plano, mas tem uma perspe~

tiva a longo prazo. Com base nesse plano, foi estruturado um Sistema N~

cional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico~ promovendo a integr~

ção dos diversos órgãos e ações relacionados com a Ciência e a Tecnologia

Hoje e reconhecida, para implantação efetiva e atuação integrada do Sist~

ma t~acional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico - SNDCT, a nece~

.sidade premente de constituição dos Sistemas Estaduais de Desenvolvimento

Cient~fico e Tecnológico. Tal reconhecimento deve-se ao fato de o PBDCT
consubstanciar os recursos federais aplicados ao desenvolvimento cienti
fico e tecnológico, sem considerar as diretrizes, prioridades e recursos

dos Estados, Territorios, Distrito Federal e Municipios, alem do setor
produtivo nessas areas.

Por isso mesmo que o Governo Federal, atraves do Programa de Cooperação

Técnica (SAREM/CNPq), vem prestando o apoio a criação e a implantação dos
Sistemas Estaduais de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico. Dessa
forma, a organização das atividades da area de ciência e tecnologia, sob
a forma de sistemas, a nível regional, permitira consubstanciar os obj~

tivos e diretrizes da Politica de Ciência e Tecnologia, atraves de Pla
nos Estaduais de Ciência e Tecnologia - PEDCT que, com o atual Plano F~

deral, virão compor realmente o Plano Nacional de Desenvolvimento Cienti
fico e Tecnologico.
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I -

POLITICA FEDERAL DE CIENCIA E TECNOLOGIA

demanda

tecnoló

o 111 PND reconhece a necessidade de se alterar uma situação de dependê~

cia do Brasil, em relação a Palses mais desenvolvidos, acentuadamente no

campo da tecnologia. Nos setores prioritãrios do mesmo - energia, agrl
cultura e desenvolvimento social - a busca de maior capacitação cientIfi

ca, e da redução do grau de dependência tecnológica se traduzem em dire

trizes de pol,ticas orientadas para a diminuição da necessidade do PaIs,

quanto à importação de insumos energeticos e para uma crescente capacid~

de de selecionar adequadamente as tecnologias dentre as opções disponl

veis, de promover sua efetiva absorção e de gerar soluções próprias, em

resposta às diversidades regionais da realidade brasileira.

Mas, alem desses, outros setores, considerados priDritãrios no 111 PND,

deverão ser objeto de Desenvolvimento Cientlfico e Tecnológico, no perIQ
do 1980-1935, tanto pelo seu valor intrInseco, quanto pelas suas intera

ções com os primeiros, destacando-se as ãreas de transportes, desenvolvi

mento regional e desenvolvimento urbano.

Tais ações estão melhor explicitadas no 111 PBCT e consolidadas, atraves

da articulação entre os diversos órgãos do SNDCT - Sistema Nacional de

Desenvolvimento Cientlfico e Tecnológico, assim definidos:

centros de pesquisa e desenvolvimento, atraves da geração, domlnio e
difusão de conhecimentos tecnológicos para os diversos setores de ati

vidade produtiva e da participação na formação dos recursos humanos;

empresas nacionais, publicas e privadas, no desenvolvimento da
de conhecimentos e na geraçao, absorção e difusão de inovações

gicas;

as universidades e institutos cient,ficos autônomos, contribuindo na

formação de recursos humanos para a pesquisa e a geração, absorção e

difusão do conhecimento cientlfico e tecnológico; e
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as entidades governamentais, atraves do emprego de diversas modalidades

de cooperação tecnica e financeira e da utilização de seu poder de

compra de bens, serviços e de tecnologia desenvolvidas no Pals.

Nesse sentido, o 111 PBDCT reconhece que a Ciência e a Tecnologia tem

papel fundamental na resolução de problemas advindos do rápido processo

de crescimento econômico brasileiro, devido ao seu relacionamento direto
com sistema produtivo.

Por isso mesmo, nos ultimos anos, paralelamente ã observação de um de

crescimo, em termos reais, dos recursos orçamentários das entidades exe
cutoras e financiadoras da área cientifica-tecnológica, procurou-se fazer

frente ao problema. Para garantir a continuidade e expansão das ativid~

des de ciência e tecnologia, e politica do Governo reforçar as dotações
orçamentárias das entidades executoras, assegurando sua estabilidade fi

nanceira e a das agências financeiras, permitindo um apoio adequado as
suas atividades de fomento.

Por isso mesmo que o Governo Federal tem se preocupado com a mobiliza

çao dos vários instrumentos de ação disponiveis. Dada a amplitude e
seu alcance e, principalmente, de suas caracterlsticas multisetoriais,

tais instrumentos serão operado~ segundo principios de açao coordenada,

a fim de produzirem efeitos reais sobre a atividade nacional de pesquisa

cientlfica e tecnológica. Essa condicionante impõe permanente articula

ção entre os vários agentes governamentais que intervêm na área.

Dessa forma, o Sistema Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológi

co busca a integração dos diversos órgãos relacionados com ciência e tec

nologia, sob a coordenação do CNPq e de seu Conselho Cientlfico e Tecno
lógico (CCT/CNPq). Cabe a ambos a tarefa de fixação de diretrizes e priQ

ridades para a área de ciência e tecnologia, de coordenação e acompanh~

mento da execução dos respectivos programas de compatibilização das
açoes programadas com as pollticas, objetivos e metas do Governo nas
areas econômicas e social.

Cabe ainda, criar e consolidar os nrgãos Setoriais de Ciência e Tecnolo
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gia, em todos os ministerios relacionados com a área, visando implant~

ção dos Sistemas Setoriais de Ciência e Tecnologia; estimula iniciativas
que visem ã criação de Sistemas Estaduais de Ciência e Tecnologia, arti

culando-os com o Sistema Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecno
lógico; divulgar amplamente as resoluções e diagnosticos do CCT/CNPq, de

forma a possibilitar um maior conhecimento da politica cientifica e tecno
logica governamental.

Por conta dessas intenções, o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientl

fico e Tecnologico, coordenador do Sistema Nacional de Ciência e Tecnolo
gia, reconhece a necessidade de demanda na execução direta de programas
regionais e nacionais de tecnologia, criando condições necessãrias para

que os órgãos de pesquisa e experimentação possam atendê-las de maneira

eficiente e concertada. Dentro dessas orientações, insere-se o Programa

de Cooperação Tecnica SARD1/CNPq, objetivando o apoio e ã criação e a im

plantação dos Sistemas Estaduais de Ciência e Tecnologia. Esses siste

mas procuram o aproveitamento das potencialidades das regiões, uma vez
que suas peculiaridades e dimensão de problemas cria a necessidade de mo
bilização e coordenação de intercâmbio entre as agências e organismos de

pesquisa para obtenção de resultados concretos em termos das necessida

des econômicas, sociais, administrativas e educacionais das diferentes re

giões.

Deve-se considerar, ainda, que as soluções tecnologicas não possuem um
carãter universal, das suas estreitas relações com as condições demogr~

ficas, econômicas e culturais de cada região. Dependem tambem, de fat~

res pol{ticos, bem como da conscientização e o indispensãvel envolvimento

da comunidade e dos individuos. A criação e o fortalecimento dos Siste
mas Estaduais de Ciência e Tecnologia objetivam a criação, consolidação
e aproveitamento da capacidade regional de pesquisa, dentro do que se
propõe a Politica de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico.
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OS SISTEMAS ESTADUAIS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

A formalização da proposta de institucionalização do Sistema Estadual de

Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico parte do pressuposto de que o

processo de desenvolvimento regional estã sendo distorcido em decorr~ncia

da utilização de tecnologias inadequadas. As inovações que são introjet~

das ã economia local, por serem induzidas de fora para dentro, não estão
constituindo-se em instrumento e garantia de redução das disparidades re

gionais. Assim, torna-se necessãrio que os recursos disponíveis sejam

adequadamente orientados com vistas a uma eficâcia dos investimentos, uti

lizando-se mais intensa e racionalmente a capacidade instalada de Ciência
e Tecnologia, a fim de que sejam identificadas as alternativas tecnológi

cas que venham ampliar a força produtiva do Pais e ao atendimento das ne
cessidades de elevação do bem-estar material e social do homem brasilei

ro.

Assim, os Sistemas Estaduais de Ci~ncia e Tecnologia constituem a estru

tura desconcentrada do Sistema Nacional de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico. Por estarem institucionalmente inseridos numa estrutura fe

derativa, cada SECT abrange âreas descentralizadas, equivalentes aos

territórios de cada Estado da Federação, e se integram nas estruturas es

taduais. Dessa forma o Sistema Estadual deve ser encarado como sendo o
conjunto de Instituições de Ci~ncia e Tecnologia que atuam em determina

do território estadual, sejam elas de iniciativa privada ou publica, pe~

tencente ã esfera de poder municipal dos Estados ou da União.

Por isso mesmo que o Sistema ê encarado como sendo um conjunto diversifi

c ado de Instituições, em determinado território, cuja principal tarefa

seja a complementariedade, cooperação e coordenação de ações. A conceQ

çao, a filosofia e a operacionalização do Sistema estão melhor explici
tados no documento Sistemas Estaduais de Ciência e Tecnologia - Concep-

ções e Diretrizes Operacionais, (em anexo) que faz parte do material de

apoio integrante às primeiras gestões em torno do assunto no Espirito
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Santo.

r importante destacar, ainda, que a primeira iniciativa de consolidar os

Sistemas foi concretizada atraves da realização do encontro de Natal, o

mrrido na capital do Estado do Rio Grande do Norte, no dia 4 de dezembro

de 1980, na sede da Federação das Industrias e contou ainda, com a parti

cipação dos Secretãrios de Planejamento do Piaul, Maranhão, Rio Grande do
Norte, Cearã, Paralba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, e do Presi

dente do Centro Brasileiro de Apoio a Pequena e Media Empresa - CEBRAE,
Rubem Novaes. Os motivos que levaram a escolha dos Estados do Nordeste
para experiência-piloto do Programa, têm por base as preocupações do Go

verno Federal no sentido de que esta região aumente sua participação rela
tiva aos recursos alocados ã função Ciência e Tecnologia e, ainda mais,

que a pesquisa na região volte-se cada vez mais para as efetivas potenci~

lidades econômicas destes Estados.

Jã o segundo encontro~ o Encontro de Manaus, foi realizado na Capital do
Estado do Amazonas no dia 19 de março de 1981, no auditório do Novotel,

contando, aind~ com a participação dos Secretãrios de Planejamento do
Amazonas, Parã, Acre, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goias, Territórios

de Rondônia, Roraima e Amapã, do Secretãrio do Governo do Distrito Fede

ral, alem de representantes da SAREM, SEMA, SUFRAMA, CODEAMA, SUDAM e

SUDECO. Nesse encontro e importante destacar a singularidade das Regiões
Norte e Centro-Oeste, da Amazônia ao Pantanal, e uma região desconhecida
cientlfica e tecnologicamente. Tambem porque seu potencial de investig~

ção e ainda insuficiente, para enfrentar necessidades e desafios da re

gião ou para cobrir, com eficiência, o amplo campo de pesquisa que se

lhe apresenta.

Ciência e Tec

que, em linhas

gerais

O desencadeamento da implantação de Sistemas Estaduais de

nologia assumirã diferentes especificidades, mas e certo

gerais, elas terão como elementos delineadores objetivos

a saber:

comuns,

. Criar e consolidar uma capacidade regional de pesquisa cientlfica e
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social,

dos re
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tecnológica orientada e comprometida com a realidade ambiental das re

giões;

Propiciar, atraves da ação conjunta, eficiente aproveitamento

cursos e potencialidades do Sistema, tanto no que se refere ã
ção das estruturas existentes, como ã obtenção de resultados

cientifico e economicamente significativos;

Aperfeiçoar as relações e intensificar o intercâmbio entre as agências

e organismos locais, bem como entre os setores governamentais, privados

e acadêmicos, no que se refere ã criação e adequação de tecnologias

em função das necessidades produtivas e sociais da região;

Utilizar os meios disponlveis para propiciar a compreensão e particip~

ção das comunidades no aproveitamento das contribuições da ciência e

tecnologia para a consecução dos objetivos do desenvolvimento regional.
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I

OSISTEMA E~PIRITO-SANTEN~E DE
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

Com o objetivo de formalizar o Sistema, no Espírito Santo, o Governo do
Estado firmou, no dia 19 de maio de 1981, um protocolo de intenções com

a Secretaria de Planejamento da Presidência da Republica - SEPLAN atraves
da Secretaria de Articulação com os Estados e Municípios - SAREM e do Con

selho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnologico.

o documento explicita que a SAREM, atraves de seu Programa de Cooperação

Tecnica com os Estados, e o CNPq se comprometem a prestar o apoio tecnl

co e financeiro ao Estado do Espírito Santo, mediante análise tecnica das
propostas apresentadas pelo Estado, relativas à função Ciência e Tecnolo

gia.

Com efeito, observa-se que o Espírito Santo conta com várias instituições
a nível de Governo Estadual que desenvolvem atividades de pesquisa e de

senvolvimento tecnologico, alem da Universidade Federal e entidades iso

ladas. Todavia essas instituições desenvolvem seus programas de pesquisa
isoladamente, contribuindo para dispersão e sobreposição de esforços e

de recursos humanos e materiais.

Há, por parte do Governo Estadual, consciência da necessidade de se esta

belecer uma política de pesquisa e desenvolvimento tecnologico, objetl

vando a racionalização dos esforços desenvolvidos e que promova a integr~

ção da ação científica e tecnologica às suas políticas de desenvolvimento

de tal forma que seu desenvolvimento atenda não so as peculiaridades l~

cais, como seja capaz de colocar o Espírito Santo no mesmo passo dos de

mais Estados da Região Sudeste.

No que se refere ã integração institucional, o Estado interage com o Go

verno Federal principalmente através da UFES, EMBRAPAjMA, onde sao desen

volvidos projetos nas áreas de:
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- UFES:

. Medicina e Odontologia Social

Fontes não Convencionais de Energia
Oceanografia e Hidrometeorologia
Agropecuãria

Educação

- EMCAPA:

Vem gerando e/ou adaptando tecnologias alternativas, para evolução pr~

gressiva da agropecuãria. Atualmente vem desenvolvendo aproximadamente
SO(oitenta) projetos nessa area.

- EMESPE:

Pesquisa na area de inseminação artificial tem sido a tônica desta Em

presa, alem de levantamentos estatisticos do rebanho bovino e suino.

- CEPA:

As suas pesquisas são nas areas de estudo do setor agrico1a prevlsao

de safras e informação de preços pagos, recebidos e dos mercados ataca

distas e varejistas.

Os problemas de maior relevância encontram-se na carência de recursos hu

manos, com capacitação gerencial na ãrea da pesquisa e da tecnologia; ine

xistência de um sistema de informações capaz de gerar as informações do
próprio Estado e de fazer circular informações oriundas de outras fontes;

carência de coordenação das atividades desenvolvidas na ãrea de pesquisa
e da tecnologia de modo a promover o atingimento de um nive1 adequado de

articulação e integração entre as diferentes instituições existentes no
Estado com os demais Sistemas; necessidade de incentivar o conhecimento

cientifico em areas cujas potencialidades jã foram diagnosticadas e iden

tificar outras para posterior canalização de recursos e esforços; necessl

dade de se conhecer as potencialidades dos recursos humanos existentes no

Estado, detectar carências e promover ações para supri-las.

Com base nesses pressupostos, ficou definida a data do dia 10 de novembro
de 1981 para o primeiro encontro entre órgãos federais e estaduais, com
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vistas a discussão e a definição das diretrizes operacionais para impla~

tação do Sistema Estadual de Ciência e Tecnologia.

A realização do 19 Encontro Esplrito-Santense de Ciência e Tecnologia, no

dia 10 de novembro de 1981, serviu para demonstrar aos participantes a
necessidade de melhor organizar os esforços em torno de uma polltica es

tadual de desenvolvimento cientlfico e tecnológico, da conjugação de es

forços, em prol dos mesmos objetivos, assim como nivelar os conhecimentos

sobre atividades e estudos em andamento nas diversas instituições partl
ci pantes.

Entende-se ser esse o procedimento mais adequado, em função de uma reali

dade em que suas manifestações muito bem demonstram as especificidades lQ

cais, marco inicial que precede inclusive a própria institucionalização do
Sistema. Tais procedimentos devem ser precedidos e acompanhados por um

trabalho de base, onde as partes integrantes, cientes de seu papel e de

sua importância irão ratificar a existência do próprio Sistema.

Paralelamente, a participação no Simpósio de Polltica Cientlfica e Tecno

logia; realizado em Brasllia, de 23 a 26 de novembro, bem como no Ciclo

de Debates sobre Ciência e Tecnologia, realizado nos dias 1, 2 e 3 de de

zembro, tambem em Brasilia, possibilitaram um nivelamento, a respeito da
metodologia empregada pelo CNPq, aos Estados da região Centro-Oeste (da

qual fez parte o Espirito Santo, para melhor operacionalização) fornecen

do as bases para a definição do programa de trabalho e da proposta de fo~

maçao do Sistema Esplrito-Santense de Ciência e Tecnologia, que amplia as

açoes em torno da consecução dos objetivos propostos.
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A ESTRUTURA

Ao finalizar o ano de 1981, jã preconizava-se uma estrutura abrangente ao

Sistema, que deveria ter, como instância superior, um Conselho Estadual de

Ciência e Tecnologia, assessorado por uma Secretaria Executiva, alem da

participação de órgãos pub1icos e Empresas Privadas, sejam aqueles 1ig~

dos a geração de novos conhecimentos, sua implementação, a nível experl

mental ou mesmo sua utilização. O esquema a seguir ilustra melhor a con

formação preconi zada (Fi gura 1).

A estrategia de conformação das ações, visando a estruturação do sistema,
poderia ser definida em razão de dois grandes veios:

1. Permitir que, das ações integradas, inter-institucionais e inter-se

toriais, a partir de iniciativas quase que espontâneas, fossem surgi~

do as primeiras gestões, de forma a assegurar o envolvimento crescente

dos participantes e consolidando o Sistema atraves de uma prãtica;

2. Institucional izã-10 por meio de atos de Governo e, a partir dai, am

p1iar o envolvimento, visando sua estratificação.

De acordo com experiências apreendidas em outros Estados, nenhuma das

opções chegou a alcançar eficãcia, numa prãtica, já que, a primeira de
las não gerou um fator motivaciona1 crescente, capaz de assegurar a con

formação do Sistema, enquanto que, na segunda, as participantes não se

sentiram envolvidos, Ja que a instituciona1ização se fez a partir de um

ato governamental, atraves de Decreto ou Lei, possibilitando oferecer um

carãter exõgeno aos integrantes do Sistema.

Por isso mesmo que se buscou uma solução intermediária, quando o Governo

do Estado, apõs assinar Convênio de Cooperação Tecnica com a União, atra

ves da Secretaria de Planejamento e órgãos subordinados, passou a gerir

açoes com os futuros participantes do Conselho, ao mesmo tempo em que pr~

parava um Decreto de Instituciona1ização. A seguir segue-se cópia do Con

vênio.



FIGURA 1

Coordenação de atividade
sistematizada de competên
cia do Gabinete do Gover
nador e das Secretarias
e orgãos a elas vincula
dos, as unidades de tra
balho cuja principal atT
vidade seja a pesquisa.-

Unidades incumbidas da
execução da pesquisa em
órgãos de Administração
Direta e Indireta do Es
tado, inclusive Funda
çoes.

ORG7'íOS DE
INTERCÂMBIO

COPLAN/IJ5N

Entidades de outras es
feras administrativas õü
da esfera pri vada que ve
nham a co-participar da
atividade sistematizada,
através de instrumentos
legais de forma eventu
alou permanente.

Unidades que, em razão
de suas atribuições es
peci fi cas na Es fe ra DT
reta e Indireta, incl'U
sive Fundações, venham
a prestar apoio perma
nente ou eventual ã atT
vidade de Pesquisa e De
senvolvirrento.

*Não haverá qualquer vinculo de subordinação hierárquica entre os orgaos participantes do sistema, mas somente relacio
namento funcional entre :s ~:~os.

**Sem prejuizo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa estiverem integradas, todas as unidades orga
nizacionais que realizem atividades de planejamento, supervisão, coordenação, execução ou controle de pesquisa C &T
farão parte do sistema.
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COI':.V~NI0 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A U~JIÃO. ATRAVEs DA SECRETARiA DE

. PLANEJAMENTO DA PRESiD~NCIA DA
REPÚBLICA E O GOVERNO DO ESTADO
DO ESpfRITO SANTO, COI"'l A INTER
VENJENCIA DO CCi\iSELHO NACIONAL
DE DESENVOLVlrJ~ENTO CIENTfFiCO ;;:
TECNOLÓGiCO, VISArJDO A lI\;lPLEMEN
TAÇÁO DO SlSTEi':1A ESTADUAL DE
Cll:NC1A E TECi\10LCGIA.

A UNIÃO, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA
PRESIOENC1A DA REPÚBLICA, doravante denominada SEPlAl\J-?R, nesta ato
representada pelo Titular àa Secretaria de Articulação com o~Ést3dos e rv1l;nicí~ios 

SARa.~ - PEDRO ?AULO DE ULYSS~A, e o GOVERNO DO ESTACO DO EspíRiTO
SANTO, doravante denominado ESTADO, neste ato representado r::or seu Sc--eretàrio Chefe
da Coordenadoria Estaduzl de Planejamento, OCTÁVIO LUIZ GUlí'J1ARÃES, com a lnter

veniência do CONSELHO I'tl!..CíONAL DE DESENVOLVn,I1EiJTO CiENTf:=lCO E
TECNOLÓGICO, doravante denominado CNPq, neste ato representado por ~u Presidente,

l YNALDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE. consideiando os termos dA Portaria n?

OS, de 23 de junho de '1980, do Secretárío-Gerai da SEPLAN-PR, que determina a int;:
gração das ações da SAREM e do Cl\jPq nos Estacos; considerando a necessidade ·de

implantação e consolidação no Espírito Sãnto do Sístemô Estadua.l de Ciência e Tecnologia;

considerando a impomncia do referido Sistema pârã o desenvolvimento econômico e social

co Estado, ajustam conjugar recursos técnicos e f:nanCBiros r.os te:"i'710S deste Cunvên:o

regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIME1RA

OBJETiVO

A SEPLAN-PR, o ESTADO e o Ci'JPq conjugará'o esforços, no plano

tlícnico e fimmeeiro, visando a implaptação e consolidação do Sistema Estadual de Ciànci<:
e Tecnologia do Espírito &mto.

Pa~grafo Único - :as ações específicas necessárias à impiF:ment2ç5o
dos objetivos geJ'ais serão consucst<Jnciad;:::; em Plano de Aplic<Jçifo que, uma vez apro\lCido,

passará a constituir r;.Jrte integrante deste Conv2nio, independentemente de transcriçJo•
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CLAUSULA SEGUNDA

, ATRIBUIÇOES DA SEPLAN-PR

A Secretaria de Articulação com os Estados e Municípios - SAREM

Ulrá o órgão executor do presente Convênio por parte da SEPLAN-PR, cabendo-lhe,

especificamente:

I. fixar, em conjunto com o CNPq,' normas e critérios para a

elaboração do Plano de Aplicação dos recursos e dos relatórios de execução físico-financeira;

U. analisar e aprovar, em conjunto com o CNPq, em caráter final

o Plano de Aplicação dos recursos e os relatórios de execuçãofisico-financeira; er

IH. autorizar a liberação dos recursos financairos da SEPLAN-PR.

CLAuSULA TERCEIRA

RECURSOS FINANCEIROS DA SEPLAN-PR

o apoio financeiro da SEPLAN-PR efetivar-se-à mediante a

transferência ao ESTADO, de recursos iinancaircs no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois

milhões de cruzeiros), oriundos do Orçamento da União para 1981 - rubrica 2800 

Enr.2rgos Gerais da União":'" 2802. Recursos sob Superv.isão da Secretaria de Planeiamemo

da Presidência da República - 2802.03090405.056 - O::loperação Técnica e Fin:mcsira a

Estados e l\ilunicípios.

Parágrafo Primeiro - A SEPLAN-PR, através da SAREr'J1, procederá

2 liberação da primeira parcela dos recursos, após análise e aprovação do Plano de Aplic2~o

1eferido no Parágrafo Único da CLÁUSULA PRIMEI RA, a ser apresentado pelo ESTADO,

observado o item I da CLAUSULA SEGUNDA;

§ 2? - As parcelas subseqüentes serão liberacas após análise e

aprovação dos relatÓrios de execução físico-financeira que deverão ser apresentados pelo

ESTADO, observado o item I ca CLAUSULA SEGUNDA;

§ 3? - A prestação de contas dos recursos transferidos ao ESTADO

~erã etaborada de acordo com as r.ormas est<lb€lecidas pela Secretaria de Controle interno

da SEPl.J\N-PR.
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CLAuSULA QUARTA

ATRIBUJÇCES 00 CNPq

o CNPq participará do presente Convênio como interveniente

cabendo-lha:

I. Orientar, acompanhar e avaii3T tecnicamente a execução do

projeto, em articulação com a SAREM;

U. Fixar, em conjunto com a SAREM, normas e critérios para

elaboração do Plano de Aplicação dos recursos e dos relatórios de execução físico-financeira.

In. Analisar e aprovar, em conjunto com a SAREM, e:n caráter

fSnaJ, o Plano de Aplicação dos recursos e os relatórios de execução físico-financeira.

CLAuSULA QU:NTA

ATRIBUiÇÕES DO ESTADO

ÀSEPLAN-ES competirá:

a. Elaborar o Plano de Aplicação dos recursos mencionados no item
I da cLAUSULA SEGUNDA;

u. Encaminhar à SAREM e ao· CNPq o Plano de Apliczção dos

recursos, bem como os relatórios de execução físico-finaiiceira; e,

m. Informar à SAREM e ao CNPq eventuais alterações no Plãno de
Aplicação dos recursos.

CLAuSULA SEXTA

VIG~NCIA'

.
O presente Convênio vigorará pelo prazo de um ano, a conta. da data

da sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ~r prorrogado ou modiiiCBdo
!ltra',.~s de Termos Aditivos.

CLAUSULA Sr;TlMA

RESCISÃO

A SEPLAN-PR 8 o ESTADO poderão, a qualquer tempo, propor 3

rescisão do presente <Jcordo, se ocorrer comprovada inadimplência de suas cláusuias ou

orr
'-1

-.
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motivos de força maior, ficando assegurada, nessa hipótese, a devolução ao Governo Federal~

do saldo dos recursos financeiros transferidos 00 ESTADO por força deste Convênio, e não
aplicados.

cLAUSULA OITAVA
FORO

Fica eleito o Foro do Distrito Fedéral para dirimir quaisquer dúvid~s,

porventura deCorrentes dos termos do presente Convênio, que não possam ser solucionadas

I!Sdministrativamente pelas partes.

E, por estarem justos e de comum acordo, lavrou-se o presente

Convênio, que vai assinado pelas partes, I'la presença das testemunhas abaixo arroladas.

".

Brosrlía-DF, de de 1981.

..

PEDRO PAULO DE ULYSSÉA

Secretário de Articulação com os

Estados e Municípios da SEPLAN-PR

----~.= -=::~-.--=--~
I

Secrp.tário Chefe da!Coordenadoria Estadual

de P1anejamento do Estado do Espírito Santo

LYNALDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - CNPq

TESTEMUNHAS:



24

Tomando como pano de fundo o documento Sistemas Estaduais de Ciência e

Tecnologia: Concepção e Diretrizes Operacionais poderiam os Orgãos e In~

tituições localizadas no Espirito Santo dar inicio âs discussões em ~rno

da adoção de uma proposta basica para implementar o Sistema Estadual de
Ciência e Tecnologia.

o documento apresenta as principais posturas do CNPq frente a desconcen

tração, articulação e autonomia estadual, a definição de Ciência e Tecno

logia, conhecimento, diretrizes, funções, etapas de implantação e demais
subsldios à conformação de Sistemas Estaduais de Ciência e Tecnologia.

Isso posto, buscou-se experiências implantadas em outros Estados Brasi

leiros, visando melhor avalia-los e, com isso, escolher a que mais acer
tos houvesse. A questão mais polêmica foi aquela ligada a constituição

do Conselho de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico.

Por ser um colegiado que possui atribuição de gerir a politica de Ciên

cia e Tecnologia para o Estado, certamente as formas de concepção e com

posição são determinantes ao pleno êxito das proprias ações emanadas. As

sim, alem do próprio acesso às decisões, devem os membros, representatl

vos dos diferentes segmentos da sociedade capixaba, promover a integração

atraves de um esforço sinergico, buscando açoes coordenadas e a própria
participação de todos envolvidos.

Em muitos Estados, a figura do Presidente do Conselho e representada p~

lo proprio Governador, sendo seus membros natos os Secretarios de Esta

do. Essa modalidade, que acaba por confundir um colegiado, cuja princl

pal função e melhor aproximar as atividades cientificas e tecnologicas

dos fatores de desenvolvimento, com a própria estrutura de Estado, vindo
a assumir comportamentos burocráticos geradores de pontos de estrangul~

~n~.

Melhor seria uma estrutura leve, com a participação de um pequeno grupo

de pessoas diretamente envolvidas com a geração, difusão e utilização de

conhecimentos cientificos e tecnológicos. Cita-se o exemplo do Rio
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Grande do Sul, entre outros, para melhor ilustrar a afirmativa.

Mas, se a adoação de formas e composição varia praticamente de Estado p~

ra Estado e porque o CNPq, ao incentivar a criação de Sistemas Estaduais

não inferiu diretamente em sua conformação. Ao contrãrio, procurou si

tuar as propostas dentro de certos parâmetros, a fim de haver a compatibi
lização entre os diferentes Sistemas Estaduais e o Sistema Nacional. Ha

veria, isto sim, necessidade de, em cada Unidade da Federação, estabele

cer-se comportamentos de acordo com as especificidades existentes.

Mas, qual seria, então, a melhor forma de estruturaro SistemaEspirito-Sa~

tense de Ciência e Tecnologia? Essa foi, sem duvida a primeira questão
surgida, ainda em fins de 1981.

Partindo-se do desconhecimento da real situação de Ciência & Tecnologia

no Estado, da desarticulação existente em relação aos diferentes setores

existentes, das diferentes tentativas de hegemonia, entre as forças que

operam a nivel de C &T no Estado, concluiu-se que a consolidação, some~

te aconteceria, na prãtica, se os participantes de atividades cientifi

cas e tecnolõgicas fizessem parte de um amplo forum de debates.

Assim, aS' ações, em torno da implantação do Sistema Estadual de Ciência

e Tecnologia deveriam derivar-se de dois grandes troncos: ações poli ti co

-institucionais, que viessem a desencadear o processo de consolidação do

Sistema e, paralelamente, ações tecnicas que possibilitassem um melhor
conhecimento das atividades cientificas e tecnolõgicas no Espirito Santo.
Esse ultimo, atraves da formação de um Subsistema de Informação em Ciên

cia e Tecnologia, capaz de possibilitar a aglutinação de dados para diag
nõstico da situação e formulação de uma proposta de um Plano Estadual de

Desenvolvimento Cientifico e Tecnolõgico.

Com base nisso, foi estabelecido um Plano de Trabalho, apresentado a s~

guir, cujo principal vetor seria mesmo o desdobramento das ações tecni

caso Sendo o IJSN um Órgão de Estudos Aplicados, procurou de inicio dar

continuidade ao embasamento do Sistema Estadual de Ciência e Tecnolõgia.
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Saliente-se, outrossim que, como parte integrante das açoes decorrentes do

Convênio entre a União e o Estado do Esplrito Santo, foi autorizado, pelo
Convênio SAREM n9 40/31, firmado em 11/12/81, com a interveniência do
Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico CNPq, a
liberação de recursos da ordem de Cr$ 2.000.000,00 (Dois milhões de cru

zeiros). A referida liberação estabelecia sugestão de elaboração dos
cadastros de Entidades, Programas, Projetos e Atividades de Desenvolvimen

to Cientlfico e Tecnológico e Cadastro de Recursos Humanos, vinculados a
Ciência e Tecnologia. Anexo tambem e apresentado copia da Comunicação de

Liberação dos recursos.
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ANEXO



GOVERNO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
COORDENAÇAO ESTADUAL DO PLANEJAMENTO

INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES

-
SISTEMA ESTADUAL DE CIENCIA E TECNOLOGIA

PLANO DE AÇAO: 1982

VIT6RIA, DEZEMBRO DE 1981



GOVERNADOR DO ESTADO

Eurico Vieira de Rezende

SECRETARIO-CHEFE DA COPLAN

Octávio Luiz Guimarães

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO IJSN I

Orlando Caliman
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INTRODUÇAO

As atividades de ciência e tecnologia, no cenário estadual, tem se ca

racterizado por uma dissociação em relação aos demais fatores de desen

volvimento, mantendo um inter-relacionamento precário em relação a eles,

uma vez que é inexistente, em relação ao sistema produtivo, tenue, em

relação à sociedade e parcial, em relação ao governo, do qual é depende~

te.

Carecem de um planejamento coerente com a realidade capixaba, necessi

tando, por isso mesmo, do desencadeamento de uma pol ítica capaz de bus

car maior compatibilização das ações, tanto em termos de absorção de

tecnologia, pelo maior aproveitamento das potencialidades regionais (tor

nando mais produtivo o organismo social), como, também, ir ao encontro

dos objetivos estaduais, nos diversos campos do desenvolvimento, quer nos

setores agrícola, industrial, educacional, habitacional e outros.

Nesse sentido, vem consol idando esforços os governos Federal e Estadual,

para a criaçao e consol idação do Sistema Espírito-Santense de Ciência

e Tecnologia, devidamente compatibil izado com o Sistema Nacional de De

senvolvimento Científico e Tecnológico - SNDCT, e com as diretrizes pr~

conizadas pelo I I I Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnolõ

gico.

o primeiro passo foi a celebração do Protocolo de Intenções, entre a Se

cretaria de Planejamento da Presidência da Repúbl ica, através da SAREM

e do CNPq, e o Governo do Espírito Santo, ocorrido em 19 de maio do cor

rente ano. Seguiu-se a esse evento a realização do l~ Encontro Espíri

to-Santense de Ciência e Tecnologia, no dia 10 de novembro do corrente

ano. Participaram instituições I igadas ao setor propondo-se a real iza

ção de um forum de debates acerca dos problemas emergentes em ciência e

tecnologia no Estado. são também significativas as participações no Sim
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pósio sobre Pol ítica Científica e Tecnológica e no Ciclo de Palestras

sobre Sistemas Estaduais de Ciência e Tecnologia, ambos promovidos pelo

CNPq, em Brasil ia, ainda no mês de novembro.

o exercício de 1982 marca um passo importante na consecução dos objet~

vos, o da Implantação e o da Operacionalização do Sistema. Nesse senti

do, continua sendo fundamental a participação do Governo Federal junto

as atividades previstas, por meio do Programa de Cooperação Técnica

SAREM/CNPq, consubstanciando, assim, os objetivos e diretrizes da Pol í

tica de Ciência e Tecnologia.

No Espírito Santo, por sua vez, organiza-se a equipe de trabalho, arti

culam-se as esferas governamentais, enquanto a Coordenação Estadual do

Planejamento e o Instituto Jones dos Santos Neves asseguram seus propósi

tos de estruturar e definir o Sistema.

Tal esforço ratifica o Convênio de Cooperação Técnica, assinado entre a

União, através da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbl~

ca, representada pela Secretaria de Articulação com Estados e Municí

pios - SAREM - e o Governo do Estado do Espírito Santo, com a interve

niência do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi

co. O documento, assinado em 9 de dezembro do corrente ano, consideran

do a necessidade de implantação e consol idação no Espírito Santo do Sis

tema Estadual de Ciência e Tecnologia e considerando a importância do r~

ferido Sistema para o desenvolvimento econômico e social do Estado, rat~

fica a conjugaçao de recursos técnicos e financeiros, entre as partes

convenientes.

Assim sendo, de acordo com o que estabelece a Cláusula Quinta, do refe

rido convênio, caracteriza-se esse documento por definir as 1 inhas g~

rais de ação em torno da consecução dos objetivos propostos: institucio

nal izar e consol idar o Sistema Espírito-Santense de Ciência e Tecnologia.
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2.1. Estruturar orgânica e funcional do Sistema.

7

OBJETIVOS

2.2. Capacitar recursos humanos para atendimento as necessidades do Sis

tema.

2.3. Assegurar a efetiva implementação e satisfatório funcionamento e

desempenho do Sisteme.
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8

de

legislação pertinente, abrangendo a composição, atribuições e fun

cionamento do Conselho Estadual de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico e da Secretaria Executiva, a ser exercida pelo Insti

tuto Jones dos Santos Neves.

3.2. Elaboração da proposta de institucionalização do Sistema, em fun

ção de legislação adequada.

3.3. Discussão, em seminários, com todos os órgãos participantes do Sis

tema, da proposta de institucional ização, bem como sua aprovação.

3.4. Buscar formas alternativas para capacitação de recursos humanos

para atuarem junto ao Sistema, tais como estágios em instituições

com experiência na área de C & T, assessoramento técnico direto por

meio de consultorias especial izadas, montagem de ciclo de pale~

tras e participação em seminários em assuntos 1 i gados ã ciência e

ã tecnologia.

A partir de janeiro de 1982 serao iniciados os trabalhos de recru

tamento de pessoal a ser treinado conforme programação a ser elabo

rada.

3.5. Elaboração de um diagnóstico sobre o atual estágio da ciência e da

tecnologia no Espírito Santo e suas relações com o desenvolvimento

sóc io-econâmi co.
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3.6. Elaboração de um Plano Estadual de Desenvolvimento Científico e Tec

nológico.



4.

4.1. ESTUDO DE LEGISLAÇÃO BAslCA DO SISTEMA

DESDOBRAMENTO DO PROJETO

1 O

4.1.1. Estudar e propor uma legislação para composição do Conselho Esta

dual de Ciência e Tecnologia, definindo a composição, atribuições

e mecanismos de funcionamento do colegiado.

4.1.2. Defini r atribuições e mecanismos de funcionamento da Secretaria

Executiva na estrutura do Sistema, sua vinculação ao Conselho e

atividades de planejamento, apoio e uti 1ização, sua vinculação

ao sistema produtivo, a comunidade e a operacional ização dos ór

gãos estaduais e federais que atuam no Espírito Santo.

4.2. ESTRUTURAÇÃO DA COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO SISTEMA

4.2.1. Definição da estrutura organizacional do Sistema, especialmente

ao Conselho e a Secretaria Executiva, buscando sua capacitação

na coordenação, articulação e acompanhamento das atividades de

C & T no Espírito Santo.

4.2.2. Definição das competências e atribuições do Conselho e da

taria Executiva.

Secre

4.2.3. Definição do pessoal técnico e administrativo a ser alocado nas

atividades de suporte ao Conselho.

4.3. APRIMORAMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA

4.3.1. Designação de pessoal a ser alocado e treinado.
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4.3.2. Elaboração do programa de treinamento.

4.4. ELABORAÇÃO DO DIAGNOSTICO EM CIENCIA E TECNOLOGIA

4.4.1. Levantamento de fontes primárias.

4.4.2. Anál ise dos dados e das manifestações atuais, a partir do proce2.

so histórico e de suas perspectivas expontâneas atuais.

4.5. ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DE CIENCIA E TECNOLOGIA

4.5.1. Real izar cadastro de programas, projetos e atividades de desenvol

vimento científico e tecnológico, com vistas ã criação de um ban

co de dados, subsidiando a formulação do diagnóstico das ativida

des de C & T.

4.5.2. Elaborar um cadastro de entidades que atuam em C & T no Espírito

Santo.

4.5.3. Elaborar um cadastro de recursos humanos vinculados às funções de

C & T no Estado.

4.5.4. Definição da pol ítica de desenvolvimento científico e

co, em função das prioridades para o Estado.

tecnológ-!..

4.5.5. Compatibilização das ações estaduais as atividades do 111 PBDCT,

segundo suas principais diretrizes.
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5.1. EQUIPE BASICA

RE CURSOS HUr·1ANOS

1 2

Deverá contar com o suporte operacional do Instituto Jones dos Santos Ne

ves, mas, no entanto, possuindo, em caráter permanente:

Coordenador de Projeto

3 Técnicos com treinamento na area de gerenciamento de Sistemas Es

taduais de Ciência e Tecnologia, sendo um deles na área de informática

à elaboração dos cadastros.

Equipe de apoio administrativo estará sendo alocada pelo próprio Ins

tituto Jones dos Santos Neves.

Essa composição básica deverá responder pela implementação de todas as

atividades concernentes aos objetivos propostos.

5.2. EQUIPE DE APOIO

Formado por servidores do Instituto Jones dos Santos Neves, o corpo téc

nico e administrativo a ser empregado em tarefas concernentes a Secreta

ria Executiva do Sistema deverá responder pelo cadastramento de progr~

mas, projetos, pesquisas, levantamento das entidades e recursos humanos

e materiais 1 igados a C & T e outras atividades necessárias ao bom an

damento das atividades do Sistema.

5.3. SERViÇOS DE TERCEIROS E CONSULTORIAS

Utilizados com vistas ao treinamento de pessoal na area de documentação

e informação, assim como às atividades inerentes ã consultoria às diver

sas etapas de implantação do Sistema.
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5.4. APOIO INSTITUCIONAL

Além do apoio já mencionado, o Instituto Jones dos Santos Neves se com

promete a colocar ã disposição do grupo de implantação todo o apoio téc

nico-administrativo, quer equipamentos e instalações, quer a suplement~

ção de recursos necessários de modo a assegurar a completa operacionali

zação das tarefas propostas.
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1 '+

ORÇAMENTO DETALHADO

Cr$ 1.000,00

-- _. I. _ _ .I I I
RUBRICAS QT. VALOR COPLAN/ SEPLAN SAREM TOTALUNIT. IJSN

MtDIO

1. PESSOAL E ENCARGOS

1.1. Secretár ia Executivo 195 780 780

1. 2. Técnico 2 130 520 520

1. 3. Dat i lógrafo 1 39 156 156

1.4. Secretá r ia 1 52 208 208

1.5. Diárias 30 5 150 150

2. SERV. TERCEIROS

2.1. Técnico Senior 182 728 728

2.2. Técnicos de cadastra
menta 130 520 520

2.3. Passagens 250 250

2.4. Estagiário 4 20 320 320

2.5. Outros servo (Consu.l
tori a 420 420

2.6. Te 1ef. - 52 52agua, xerox

2.7. Aluguel

2.8. Luz

3. EQUIP. INST.

(Móveis e Utens. de Escri
tóri o, ar condicionado etc)

4. MATERIAL DE CONSUMO 30 30

5. APOIO ADMINISTRATIVO

TOTAL 41 753 2.134 2.000 4.134



7.

7. I. SAREM

1 5

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Cr$ 1.000,00

MESES PESSOAL MATERIAL DE SERVI ÇOS DE TOTAL(OlARIAS) CONSUMO TERCEIROS

I ~ Parcela - Janeiro 537 537

2§ Pa rce 1a - Fevere i ro 30 442 472

3~ Parcela - Março 494 494

4~ Parcela - Abr i 1 497 497

TOTAL 30 1.9}O 2.000
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7.2. COPLAN/IJSN

Cr$ 1.000,00

MESES PESSOAL E SERViÇOS DE TOTALENCARGOS TERCEIROS

Janeiro 454 454

Fevereiro 454 106 560

Março 454 106 560

Abr i 1 454 106 560

TOTAL 1.816 318 2.134



8. CRONOGRAMA FISICO DE EXECU~AO

A REALIZAR EM 1982
ETAPAS JAN/FEV FEV/MAR MAR/ABR ABR/MAI MAI/JUN JUN/JUL JUL/AGO AGO/SET SET/OUT OUT/NOV NOV/DEZ

1. Estudo da Legislação Básica
do Sistema

2. Cadastro

3. Estruturação de Pessoal pa
ra operacional ização do Sis-tema

4. Estruturação da Coordenação
das Atividades do Sistema -
Implantação

5. Oiagnó s t i co da situação atual
da C & T

6. Elaboração e implantação do
PEDCT para o Estado



9. EVENTOS

ETAPAS

1. ELABORAÇÃO DA LEGISLAÇÃO BAslCA

1.1. Constituição da Equipe Básica

1.2. Elaboração da Legislação Básica

2. ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE C & T

2.1. Definição da estrutura organizacional do
Sistema

2.2. Definição das competências doConse1ho e
da Secretaria

2.3. Definição do pessoal técnico e adminis
trativo a ser alocado nas atividades de
suporte ao Conselho

3. APRIMORAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E OPERACIO
NALIZAÇÃO DO SISTEMA

3.1. Recrutamento e treinamento de pessoal pa
ra elaboração de cadastramento -

3.2. Recrutamento de pessoal para document~

ção e informação

3.3. Formação de equipe para elaboração, av~
1iação e controle de projetos

4. CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PECT DO EspTRITO
SANTO

4.1. Cadastramento das Entidades, Programas e
Projetos e Recursos Humanos 1igados a
C & T no Estado

4.2. Diagnóstico do Setor

4.3. InTcio do Plano Estadual de Desenvolvi-
menta CientTfico e Tecnológico

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
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Apraz-nos informar a V.Sa. que aprovamos o Plano de

Aplicação relativo. à implantaÇão do Sistema Estadual de Ciência e

Tecnologia proposto por essa Secretaria, e autorizamos, nesta data,

a liberação da quantia de Cr$ 2.0uO.000,00 (dois milhões de

cruzeiros) . valor correspondente :\aos recursos destacados para esse
~ '.\ .

Estado-ISeló -Convênio/SAREMjN? 040/'81, firmado emll.12. 81, e com a

interveniência do Conselho Nacio~ai de Desenvolvimento Científico
,.' -

e Tecnológico-CNPq.

2. Essá_liber;ção·abrange as etapas a serem executadas até

abril próximo, conforme.cronograma físico-financeiro aprovado e

discriminado no quadro anexo.

3. Por oportuno, sugerimos, em face de experiência comprovad~'
-. .

que a etapa de cadastramento mencionada, tenha seu desenvolvimento

em ordem cronológica obedecendo a seguinte sequência:

Cadastro de Entidades

• Cadastro de Programas, .Projetos e Atividades de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico-------- --- - ... --_ ...---_.- -----_. -

• Cadastro de Recursos HUInanos vinculados à Ciência e

Tecnologia.

..:

--:-.-

Atenciosamente

-4~:t~,
PEDRO PAULO ~~ZYSS~A

·Secretário de Artlculacão com os
Estados e Municípios

A Sua Senhoria o Senhor

Doutor OCTÁVIO LUIZ GUI~~~RÃES

.MDn .Secretário-Chefe da Coordenadoria Estadual de Planejamento do

Estado do Espírito Santo
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ANEXO I
\

t~'

---
, RECURSOS FINANCEIROS

DISCRIMINAÇÃO DE PROJETO ETAPAS PRAZO ----
SEPT.JAN/PR ' VALOR LIBEPAOO

-
.;

- Implantação. do Sistema . .
Estadual de Ciência e

Tecnologia Jan/Dez 2.000 2.000
.'

• Elaboração da !~gislação
Básica Jan/Abril

I

Cadastro Fev/Maio•

· Estruturação de Pessoal
p/operacionalização . do
Sistema Jan/Março

• Estruturação da Cooràenação
das Atividaàes do Sistema de
Implantação Jan/Junho

(/l
I

;P

Diagnóstico da Situação rrt
\ • I .

"'lJ
atual de C e T Abril/Set c-

,
·1

• Elaboração e Implantação ..0';'!
do PEDCT para o Estado Jan/Dez ~~r' .,

co . ~

TOTAIJ '. 2.000. 2,.000
,~ \
'I)

NC'l'/afrs

--------------._-



Institucionalizado o Sistema, sendo a Secretaria Executiva exercida pela

COPlAN, atraves do Instituto Jones dos Santos Neves e já com recursos su
ficientes para as ações, restava, então, a tarefa de colocar em prãtica,

a programação anteriormente definida. (Decreto em anexo).

Assim sendo, restava ao Instituto Jones dos Santos Neves dois tipos de

procedimentos: aqueles ligados a consolidação do Subsistema de Informa
ção em Ciência e Tecnologia e, paralelamente, traduzir em ações as inicia

t ivas de sensibilizaçãoda comunidade potencialmente integrante do Siste

ma.

A primeira delas teve, como produto, o desencadeamento do Sistema SElAP

no Estado e da conclusão do Cadastro de Entidades atuantes em Ciência e

TecnoZogia do Espirito Santo.

Esses assuntos são abordados com maior riqueza de detalhes no volume dois,

que trata especificamente das questões relativas ao Subsistema de Informa

çao em Ciência e Tecnologia.

Quanto as ações polltico-institucionais, essas não tiveram um resultado
esperado. Após a realização do 19 Encontro Esplrito-Santense de Ciência

e Tecnologia, ficava perene a necessidade de promoção de um forum de
debates acerca das ações atuai s em C & T que estão sendo levados a efei to

a nlvel setorial.

Com isso, defrontava-se o Instituto Jones dos Santos Neves com duas neces

sidades: articular ações junto a comunidade de forma a assumir, na prãti

ca, o verdadeiro papel de agenciador das ações, feito com compatlvel li

derança e força polltica. A segunda necessidade era a de se estruturar

para isso.

Para tanto, teria que, internamente, atingir um esplrito de corpo capaz
de emergir ações de consenso, respaldadas pelo Estrutura de Governo e
capazes de alcançar o credito junto a todas as instâncias do Executivo, do

legislativo e da própria Comunidade.



Para tanto, seria necessãrio assumir uma postura, adotando um conceito

de Ciência e de Tecnologia, uma estrategia de atuação, uma estruturação

de equipe compatlvel, entre outras ações.

A coordenação das atividades deveria estar a cargo de uma pessoa que, a

nlvel de exercicio, tivesse tanto conhecimentos junto a ãrea de conheci

mentos cientificas e tecnologicos, como, tambem, fosse capaz de ter livre

trânsito junto a todas as esferas de Governo e com projeção pessoal sufi
ciente para atuar junto a iniciativa privada, alem de desembaraço e pod~

res suficiente para gerir e versar sobre todos os assuntos que estejam
diretamente ligados ã conformação do Sistema Estadual de Ciência e Tecno

logia, alem de tempo integral disponivel. A par disso, haveria necessi

dade de uma equipe de apoio, capaz de desembaraçar as tarefas concernen
teso

Contudo, de fato, o Instituto não chegou a adotar, na prãtica, essa po~

tura necessãria. Nem, reconhecidamente, a figura do coordenador inse
ria-se dentro das necessidades.

o Primeiro Encontro Espirito-Santense de Ciência e Tecnologia serviu p~

ra dar uma mostra da complexidade das ações. Seus participantes, de
uma maneira geral, eram representantes designados para assistirem ao En

contra, porem eram desprovidos de quaisquer poderes de decisão.

Em seguida, procurou-se, pelo IJSN, fazer com que as Empresas indicas

sem interfaces, capazes de representã-los em assuntos de interesse tanto

delas proprias como do Estado, para a formação do Sistema Estadual de

Ciência e Tecnologia. Constatou-se que esses interfaces, a maioria de
les, eram indicados apenas como pessoas intermediãrias, não pertencendo

a esfera decisoria das Empresas.

Com isso, evidenciava-se a falta de empenho de as Empresas virem a cola

borar de uma forma mais direta com a abertura de ações imediatas e con
eretas para implantação do Sistema. Para o IJSN concretizar suas açoes,

teria de ser mais enfãtico, estar mais diretamente apoiado pela Estru

tura de Estado.



Reconhece-se aqui as limitações de atuação da figura do próprio Coordena

dor. Pessoa que não tinha poderes para constituir equipe, nem mesmo para

gerir os recursos financeiros colocados a sua disposição, acumulando fU~

ções e não dispondo de acesso às instâncias de decisão superiore~ficando

ela à mercê da própria hierarquia a que pertencia. Dispunha de apenas
dois colaboradores, estando o próprio órgão impossibilitado de efetuar nQ

vas contratações, capazes de oferecer uma infra-estrutura compativel, e
tendo que dedicar ao Projeto de Implantação do Sistema Estadual de Ciên

cia e Tecnologia uma relativa importância, em relação aos demais estudos

e projetos em andamento no órgão; foram os principais motivos que justifi
caram a precária situação, vivida ate a presente data, em relação as
ações politico-institucionais.

Soma-se a isso as questões financeiras, saliente-se que o CNPq obteve

recursos financeiros a fundo perdido para apenas impulsionar o Projeto.

Deveria o Estado examinar as rubricas pertencentes ao orçamento programa

do Estado e tenta recomposição visando enquadrar as atividades concernen
tes a elas em uma programação já ligada ao conjunto de ações de ciência

e tecnologia.

Com base nisso, deveria de ir, aos poucos, consolidando um Fundo Estadual

de Desenvolvimento Cientlfico e Tecnológico.

Com efeito, desconhecendo a real situação das atividades cientlficas e

tecnológicas no Estado, não sabendo a composição e as formas de atuação se

torial do Estado na conformação de C &T e desconhecendo a prática de

elaboração dos orçamentos, não tendo definida a polltica de C &T para
o Estado, e natural a ausência de ações que viessem a justificar essa es

trategia. Alem disso, nas diferentes instâncias hierárquicas da Estrut~

ra do Estado, pode-se aferir uma certa resistência quanto à formação de

novos fundos. Paralelamente, sentia-se uma resistência de órgãos seto

rlalS virem abrir mão de recursos concedidos por órgãos federais para a
formação do Fundo, pois isso implicava em abrir mão de gerir recursos, já

assegurados, em favor de novas instâncias de decisão.



Por tudo o que jã foi exposto, passou a ser mais e mais dificil, ao IJSN,

viabilizar as gestões pólitico-institucionais. E viaveis se tornaram ap~

las aquelas ligadas à coleta de informação acerca do Cadastramento progra

mado. E, dois anos apos, verifica-se o avanço relativo da estratégia pr~

posta, sendo necessãrio redefinir o conjunto de ações e intenções, visando
um redirecionamento da programação, bem como uma nova postura, a par nao

das dificuldades, disponibilidades e interesses existentes, mas das pro
prias metas contidas em seu bojo. Para tanto, resta uma maior reflexão das

dificuldades enfrentadas, bem como das condições disponiveis.

- RECOMENDAÇOES

Em razão do que fora apresentado, recomenda-se:

1) Ampla discussão, na esfera do Executivo Estadual, envolvendo o Governa

dor e seu Secretariado, sobre a importância e seriedade de implantação

de uma politica de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico para o Espi

rito Santo, determinando as prioridades e dando-lhes as condições ne
cessãrias a sua implementação;

2) Discussão mais abrangente sobre o papel e o significado do Conselho Es

tadual de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, sua competência e

formas de constituição;

3) Discussão sobre o papel da Secretaria Executiva, sua imagem e força PQ

litica existentes, bem como potencialidades e condições de desencadea

mento de ações;

4) Indicação de um Secretãrio e/ou Coordenador que possua livre trânsito

mas diferentes instâncias de Governo, possuindo vocação politicas e pr~

fissionais capazes de possuir uma empatia necessãria ao desempenho de

funções, bem como seja uma figura carismãtica, capaz de gerar lideran
ça e motivação às ações necessãrias, alem de dedicar tempo integral a

tarefa;



5) Discussão dos recursos colocados ã disposição, tendo ampla; poderes p~

ra ajustã-los conforme as necessidades predominantes;

6) Montagem de uma equipe inter-disciplinar capaz de levar a efeito as
propostas de implantação do Sistema;

7) Canalizar os recursos financeiros necessãrios ao bom andamento das ati

vidades programadas, bem como repensar as alternativas de obtenção de

recursos federais, estaduais e municipais, visando a constituição de um
Fundo de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico;

3) Paralelamente, em relação as ações emanadas pela Secretaria Executiva,

dotar tambem seu aparelho de recursos financeiros capazes de gerar fle

xibilidade de atuação;

9) No tocante a equipe, apenas três pessoas estão alocadas ao Projeto: o
atual Coordenador, marginalizado das ultimas tomadas de decisão, deve

ra ser afastado de suas funções; a servidora Marinilda B. Pereira e
o servidor Jose Carlos de Assis. Quanto a Marinilda, vem se ocupando

do SELAP - Sistema em Linha de Acompanhamento de Projeto, sendo util

o seu aproveitamento, notadamente ã fiscalização dessas atividades de

cadastramento.

Quanto a Jose Carlos de Assis, esse recebeu um treinamento da equipe

de Cadastramento da EMBRAPA, adquiriu conhecimento~ numa atuação prãtl

ca e acha-se disponível ao posterior aproveitamento. Qualquer nova

ação que for demandada poderã ser incluída sua participação, estando c~

pacitado para integrar equipes de captação de recursos ou mesmo de ela

boração de Projetos e sua sensibilização junto a comunidade.

Contudo, e importante salientar que sua manutenção vinha ocorrendo me

diante a canalização de recursos do Convênio FUNDES/SOE e, na presente

data, esgotam-se. Para tanto, sugere-se o exame de sua situação, inse

rindo-se alternativas para sua manutenção ã equipe. A simples dispensa
de Jose Carlos de Assi s, pelo esgotamento da fonte que o vinha subvenci o
nando, pode, a curto prazo, significar a solução de um problema. Mas



a curto e medio prazos diante da iminência de novas açoes, haveria de

se promover nova seleção, treinamento e capacitação de profissional o
que, em ultima analise, pode significar um desperdício de recursos. Re

comenda-se a sua manutenção ã equipe;

10) Quanto ãs informações geradas pelo Subsistema de Informação em Ciên

cia e Tecnologia, recomenda-se a montagem de uma equipe para realizar

o cruzamento e interpretação do Cadastro de Entidades atuantes em

Ciência e Tecnologia, com base na metodologia desenvolvida pelo

CETEC;

11) Quanto aos formularios de Coleta de Informação, que constituem o Ca

dastro, recomenda-se que os originais fiquem em arquivo nas dependên

cias do Instituto Jones dos Santos Neves, já que, oficialmente, a co

leta se processou em período em que a Instituição esteve formalmente
responsavel pelo Cadastro, juntamente com outro órgão, a EMBRAPA, que
financiou parte das ações e ê co-autora do Cadastro. Alem disso, o

IJSN ainda ê responsavel pelas informações levantadas junto as empr~

sas/entidades cadastradas, junto aos interfaces, que assinaram o re2

pectivo formulario e perante ao acervo que dispõe o órgão, como Centro

de Estudos Aplicados.

Recomenda-se, pois, sejam tiradas cópias e entregues a COPLAN e disse

minadas para posterior aproveitamento.

12) Quanto a intenção da COPLAN em retirar do IJSN a competência de Secre

tariar o Sistema, deve-se salientar que o Decreto que o instituciona

liza ainda não caducou e, portanto, o expediente CI/COPLAN/GS-C - n9
561/33, não anula os dispositivos em Decreto, sendo necessaria a ger~

ção de procedimentos adequados ã revogação de atribuição;

13) Quanto aos recursos financeiros, disponíveis pelo Convênio FUNDES/SO~

foram aplicados na elaboração do Cadastro e destinados, em parte p~

ra pagamento de pessoal. Para tanto, em documento, pretende-se apr~

sentar a devida prestação de contas.



MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO EXMO. SR. GOVERNADOR

ASSUNTO: CRIAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE CIENCIA E TECNOLOGIA

Num Estado periférico, como o Espírito Santo, onde as recen

tes transformações sócio-econômicas se fizeram de maneira rá

pida e trazendo pesados ônus para a administração do Estado,

é necessário que o Governo Estadual mobilize esforços para

viabilizar um processo de desenvolvimento feito com capix~

bas e para capixabas, dando condições para a consolidação

da identidade estadual.

Por isso mesmo é importante evitar-se que ações govername~

tais sejam multiplicadas de forma difusa, buscando-se, ao

contrário, uma racionalidade adequada à esc~ssez de recursos

humanos, materiais e financeiros. Nesse sentido, é importan

te o empreendimento de ações que evitem justaposições estru

turais e programáticas e a pulverização de recursos, buscan

do-se uma integração inter-setorial.

Assim, cabe ao Poder Público Estadual assumlr o seu papel de

catalizador do processo de transformações econômicas para

assegurar tal desenvolvimento integrado. Inseridas entre as

metas a serem alcançadas pelo atual Governo~ estão as açoes

voltadas ao incentivo à realização de intercâmbio científi

co, cultural e tecnológico, assegurando, assim, maior aprox~

mação entre as atividades científicas, tecnológicas e o sis

tema produtivo e a própria comunidade espírito-santense.

Qualquer que seja a perspectiva de

mento, são importantes os aspectos

tecnológica do Estado, vindo ela

um processo de desenvolvi

ligados a uma capacitação

encontro às expectativas



da política Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló

gico, expressa no 111 PND e no 111 PBDCT, que preconiza uma

crescente capacitação científica e uma maior autonomia tecno

lógica ao País.

Para tanto, é reconhecida, para a implantação efetiva e atua

ção integrada do Sistema Nacional de Desenvolvimento Cientí

fico e Tecnológico, a constituição de Sistemas Estaduais de

Ciência e Tecnologia.

Claro está, pois, a necessidade de o Espírito Santo Vlr a

criar e institucionalizar um Sistema Estadual de Ciência e

Tecnologia, não só para atendimento dos anseios do povo cap~

xaba, como, também, alinhar suas ações àquelas empreendidas

pelo Governo Federal que busca, aSSlm, maior capacitação Cl

entífica e tecnológica ao País.

Assim sendo, o desencadeamento de um Sistema Estadual de Ci

ência e Tecnologia, assumindo as especificidades regionais,

terá como elementos delineadores dos objetivos expressos p~

la política Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló

glCO:

Criar e consolidar uma capacidade regional de pesquisa Cl

entífica e tecnológica orientada e comprometida com a rea

lidade do Espírito Santo;

~ - Propiciar, através da ação conjunta, eficiente aproveit~

mento dos recursos e potencialidades do Sistema, tanto no

que se refere à otimização das estruturas existentes, como

à obtenção de resultados social, científico e economlcamen

te significativos;

- Aperfeiçoar as relações e intensificar o intercâmbio entre

as agências e organismos locais, bem como entre os setores

governamentais, privados e acadêmicos, no que se refere à



criação e adequação de tecnologias em função das necessida

des produtivas e sociais do Espírito Santo e,

Utilizar os meios disponíveis para propiciar a compreensão

e participação das comunidades, no aproveitamento das CGn

tribuições da ciência e tecnologia para a consecução d

objetivos do desenvolvimento regional.

Diante do exposto, encaminhamos a V.Exa. para apreclaçao, a

minuta do Decreto que cria o Sistema Estadual de Ciência e

Tecnologia.



- SEXTA-FEIRA. 2{; DE l"EVEREIRO DE l.9BZ -

O PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA assinou o
seguinte ato:
Matricula 003436-41 - PORTARIA N° 022-P, de

25.02.1982 - concedendo férias regulamentares de trinta
(30) dias a partir de I" .03 .1982. referentes ao segund::;
(2°' periodo do exercicio de 1981 ao Promotor de Justiça
àa 2<., Var", dfl Comarcfl de Colatina - Dl'. JERONYMO
LUIZ SEIDEL,

VitórÍ3., 25 de fevereiro de 1982.
FERNANDO ASSIS RIBEIRO
Procuyador Geral da ,J"ustica

\/;t.óría. 25 de janciro de I 9R2.
ASSINATURA lLEGlVEL
piOr:TAVIO LUIZ GUll\1AR);'ES
Secretário-Chefe da Coordenação Estadual

do Plant'jamento

--(:()OOCO:)--_

ATO '\~''']N,H)O I'FI,O SD,-nOR (;OYn[NAI~OH

DO ESTADO NO DIA Z4./02it:~l

Decreto nO 111 - P - 24/02/82. NOMEANDO, na
forma do art, 12 item ITI da Lei nO 3200/78, MAR-CUS
A.NTONIO PEREIRA SOBREIRA, Médico 05.1,20, rE'
gido pe':a Consolidação das Leis do Trabalho. 110 lliH

gr di' Chefe da Unidade Sanitária de Atilio Ví'.acqua.
·rcícréncla 8, C., da Secretaria de Estado da Saúde, va_
go em decolTéncih de sua própria cxoncTacão.

ATO ASSINADO PELO SENHOR GOVERNADOH
no ESTADO NO IHA 25/0Z/82

J\l<ltricula 017304 - 38
Decreto nO 112, P. 25/2/82 CESSANDO OS EFEITOS

do :Cecreto 11" 88-P. de 15.02.82. que desígnou o S11bche_
te da Casa CiTil GUERINO DJ\.LVI para responder pejo
clngo de S:'cretário-ClJefe dfl Casa Civil.

~11&@(ÇillJ~~l!»@[R{D&@f§ml&Jl
IQ)~ nf!JJ~,[Dib&

•

PORTARIA E N" 1(){) DE 25 DE JA1\iEIRO DE 1982
..'\prova o Orcamento lb Empresa Espírito Santen.
'Jc da Vecuúria, para o exercÍl'io de 1982.

-
~@@lR'l@g~&~&© rnS}1f&@~&n.,

@@ ff»[&WH~n,&Jj~J~!R1'if@ ,.

o SECRETARIO-CHEFE DA COORDENACÃO
ES1 ADUAL DO PLANEJAMENTO, usando de atrihui
ccs legai, t' de acordo com o Art, 4" da Lei nU 3.427. d~

1" de oulubro de 19R1 c o disposto do Decreto nO 1,973
E. de 09 de ilbril de 19RO.

RESOLVE:
1 -- /\1'1'oV'I1". conforme os quadros. em ane\o. o Or

Próprio para o exercício de 19R2. da Emprcsa Es
S:lntensc dt: Pecuúria. viTI'C.lllnd8 ;1 Secretaria de E,-

lado (Li ;\.criCll(tura
.... -_. E\l.,iJ Portaria eninl enl vigor a partir de ] C> de

j,llleJJ o de 19R2 revo!-,adas a, di<"posiçües em contrário.

E'CRICO VIEIRA DE REZENDF
GOVERNADOR DO ESTADO

Dispüe sobre o Sistema ESlauna! d~ Ciéneia e
Tecnologia e "dá ouir;)s pró\'idi·.Ileias

Octávio Luiz Guimarães
SE'cretário-Chefe da Coorden2.ção Estadual do

Planejament.o

DECRETO N" 1 G?G-l\ DE ?;', DI: FE.... EHEIHO UE 198.2

o GOVERNADOR DO ESTADO. n(, uso de suas aí.rí
buicôes. que lhe contere o Art 71 item V1. à" Constitui
cão Estadual. f' tendo C'ln vistH o qiE' constr:i nei Processo
CV/N"

CONSIDERANDO a necessidade cíe dotar o Estado
do Espírito Santo de uma cresccnte capacitação técnica
t' científica. a i'im de lhe assegurar um desenvolvimen
to economico {' social condizentes com os anseios de sua
comunidade:

CONSIDERANDO a importãncia do fortalecimento
da Ciência e da Tecnologia como um::;c das foymas de en
Flljar essas ações des-em'olviáas na Estado às preocupa
ções do Governo Federal. preconizadas no IrI Plano Na
cional de Desenvolvimento e no UI Plano Básico de De
senvolvimento Cientifico e Tecnológico:

CONSIDERAHDO que as ativid~3des desenvolvidas na
área ôe Ciência e Tecnologia no Estado do Esnírito S,m
to devem resultar em acôes articui;idas e coordenadas'

CONSIDERANDO a necessiàac1e de melhor intera~âc"
entre as atividades de ciênci2 c de tecnologia. o sist.e;nr.
produtivo e, a sociedade:

CONSIDERi\.NDO que a criacfJo desse Sistema. nfJa
implícaTá em aumento de despesas paTa o Estado, tendo
em vista que para à sua operacionalizadw serão utiliza
dos o pessoal e infraestrutura da COPLANiJJSN;

CONSIDERAN"TIO que as Diretrizes para Ação Inte
grada do atual Governo preconizam o incentivo à reali
zaçfJo de intercámbio cientifico. cultur8.1 c tecnológico;

DECRETA:
Art. 1" - Fica instituído, nos termos do presente

Decreto. o Sistema Estadual de Ciência e Tecnologia do
Espírito Santo, com a finalidade básica· de assegurar a
coordenação, a promocào e a existência de um proce~so

racional de geração e absorcão de ciénci3 e Tecnologia
no Estado

Art. 2" ~ O '81s1.e-ma Estadmü de Ciéncta e Tecno
logia compreende:

I - O Conselho Espírito-Sall1,enSe de Ciénc!a e
Tecnologia -- CESCT

TI - A Secretaria Executi\'2'. a ~er exercida pela
Coordenação Estadual âo Planeja.lnent(} COPLt-N,
através do Instituto Jone5 dos Santos Neves - IJSN

UI - Os {)ygãos da Administraçào E:stadual Diret8
t' Indlreta. incumbidos da execucào de atividades de
ciência e tecnologia e demais instituicóe." que a este fim
Be âediquem no Estaâo,

Art, 3" - .Fica est.abeJeciâo o prazo de 60 dia" R

partir da data da publicacão deste DecretQ. para deti
nicáo ds estrut.ura c das atribuicões dos componentes
do Sistema Estadual àe Ciéncíc< e Tecnolugia. de 8cordo
com o que estabelece o AI't. 2" aeste Decreto.

Art. 40 - Est.e Decreto entrará em v~gor D parti1" cJG.
data de sua publicação.

Art.. 5" - R-evogam-g a.' dísposicócs em contrário-

Palácio Anchie12. em Vil.oria. 80S 2" âe fevereiro de
1982,




	IJ00112-1

